
60  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

i - atualizar a Portaria aP 1527 de 02 de maio de 2008, que aposentou a 
servidora caTariNa TEiXEira loUrEiro, matrícula nº 537128/1, no car-
go de Professor, código GEP-M-ad-1-401, atual Professor classe Especial, 
nível G, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, de acordo 
com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da Emenda constitucional nº 41/03 
c/c o art. 40, § 5º da constituição federal; artigos 2º e 5º da Emenda 
constitucional nº 47/2005 e o artigo 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
16.985/1989 do TcE/Pa; art.35, parágrafo único da lei n° 5.351/86; art. 
131, §1°, inciso Viii, da lei n° 5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da 
Lei n°5.351/86, de forma a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva 
com base no art. 33 da lei nº 7.442/2010, procedendo a transformação 
da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Identi-
ficada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, bem como a atualização 
da fundamentação das aulas Suplementares com base no art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa, mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, passando 
a receber nessa situação os proventos mensais de r$7.668,13 (sete mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e treze centavos), assim discriminados:

Vencimento base - 200h  2.973,92
aulas Suplementares – 48h  713,74

Gratificação de Magistério – VPNI  263,07
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 1.486,96
 2.230,44

Proventos mensais  7.668,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764327
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 627 de 15 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, iracilda da SilVa fraNco, mat. nº 5051703/1, 
no cargo de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.882,98 (oito mil, oitocentos oitenta e dois reais e 
noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  3.079,35
 2.463,48
  278,96
  390,98

  2.670,21
  8.882,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764329
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 546 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/243684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 e 
art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, rENildES 
do Socorro MorEira rodriGUES frEiTaS, mat. nº 5712920/1, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.513,04 (oito mil, quinhentos e treze reais e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  3.048,79
282,72
390,98

2.439,03
2.351,52
8.513,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764332
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 574 de 10 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/722491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 69, inciso i, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, NElSoN fErNaNdo dE MoraES ro-
driGUES, mat. nº 5331323/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.827,25 
(nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
3.049,83
 9.827,25  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764334
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 658 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, roSENEY Maria BiTENcoUrT PiNHEiro, mat. nº 
6316387/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.833,96 (cinco mil, oitocentos e trin-
ta e três reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.886,24
1.212,22
292,38

1.443,12
  5.833,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764335
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 550 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/362225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


